
ESTATUTO DA APAA DE CÁCERE,S MATO GRO§SO

CÀ.PÍTTJLO I

Da tr)enorninação, §ede e Firs

Arl 10 - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

CácereslMT ou, abreviadamente, Apae de Cáceres/ltIT, fundada em
Assernbleia realizada em 3l de agosto de 1976 nesta cidade de Cáceres/MT,
passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Intemo e pela legislação
civil em vigor.

Art. 2o - A Apae de Cáceres/MT é uma associação civil, beneficente,
com atuaçâo nas iireas de assistência social, educação, saúde, prevenção,
trabalho, profissionalizaçâo, defesa e gamntia de direitos, esporte, cultura,
lazer, estudo, pesquisa e slltros, sem fins lucrativos ou de fins nâo.
econôrriços, Çom duraçào indeterrninacla, tendo sede na Travessa Cururu,
no 66, baimo Cavalhada, e Íbro no município de Cáceres, estado de Mato
Crosso.

Art. 3o - A Apae de Cáceres/MT tem por MI§§ÀO promover e articulâr
ações de defesa de direitos e prevenção, orientâçÕes, prestação de serviços,
apoio à tàmília, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com
deÍiciência e à construção de uma sociedade justa e solidária.

AÍ1. 40 - A Apae de Cáceres/MT adota como símbolo a figura d* flor
tnargarida, conl petalas amarelas, centro laranja, pedunculo e duas folhas
r,erdes, unrii de cada laclo, lacleada por duas mãos em perfil, na cor cinza,
clesniveladas, uma em posição de amparo e a outra, de orientação, tendo
embaixo, partindo do centro, dois rarnos de louro, contendo tântas folhas
quanto forem os números dos estados brasileiros rnais o Distrito F



Parágrafo (Jnico A utilização e a aplicaçâo do símbolo
movimento apaeano deverá observar cores, proporções, áreas de isolamento,
tipograÍia, formatação das assinaturas, em conformidade com o manual da
marca expedido pela Federação Nacional das Apaes.

AtI. 5o * A bandeira da Apae de Cáceres/MT, na cor azul, contendo ao

centro o sírnbolo do movimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões

na proporção de I de altura por 1,5 de largura.

Parrigrafo tlnico - A confecçâo da bandeira, contemplando a aplicação
da marca e das cores, deverá estar em conformidade com o manual da

bandeira expedido pela Federação Nacional das Apaes.

Art. 6o * Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar somo
instrumento norteador o Manual Básico Cerimonial da Rede tlpae,
elaborado pela Federaçâo Nacional das Apaes, paÍa organizaçâo de seus

protocolos.

Art. 7" * O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das

Apaes (Lei no 1A.242, de 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente,
ser comemorado coÍn o hasteamenlo da bandeira da Àpae.

Art. 8o * Considera-se "Excepcional" ou ooPessoa çom Deficiênçia"
aquela que tem impedinrento de longo prazs de natureza fisica, mental,
intelectual ou sensorial, os quais, ern irrtemção com diversas barreiras, podem
obstruir sua paúicipação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de
condições com as demais pessoas.

Art. 9u - São os seguintes os Íins desta Apae, nos limites territoriais do
seu município:

I - promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas som
deficiência, pret'erencialmente intelectual e mültipla, e transtomos globais do
desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e
idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;
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II - prestar serviço de habilitaçâo e reabilitação ao püblico
inciso I deste artigo, e a promoção de sua integraçâo à vida comunitâria no
campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa
e garantia c{e direitos, de forma isolada ou curnulativa às pessoas col}l
deticiência, preferencialnrente intelectual e multipla, e parâ suas Íamílias;

III - prestar serviços de educaçâo especial às pessoas com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla;

IV - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevençâo, visando
assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência,
prcferencialmente intelectual e múltipla.

Art. 10 * Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a:

I - executar serviços, programas, projetos e benelicios
socioassistenciais, de fonna gratuita, permânente e continuada aos usuários
da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminaçâo,
de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo apenas a
distribuição de bens, beneÍicios e encâminhamentos;

II - pramover campanhas financeiras de âmbito municipal e çolaborar
na organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o
objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de
atendimento à pessoa cCIm deficiência, preferencialmente intelectual e
múltipla, bem como a realização das finalidades da Apae;

III - incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas
e privadas nas ações e nos programas rroltados à prevenção e ao atendirnento
da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla;

IV - prontover parcerias com a comunidade e som instituições públicas
e privadas, opottunizando a habilitação e a colocação da pessoa com
deÍiciência, preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo do trabalho;
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V - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs,
filiadas, as associações congêneres e as instituições oficiais
nacionais e internacionais;

as análop
rnulllüpals,

VI - manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos
assrurtos relativos à causa e à filosofia do Movimento Apaeâno;

Vü - solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e

contribuições de pessoas fisicas;

VIH - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e
receber recursos de órgãos públicos e privados, e as contribuiçôes de pessoas
fisicas e jurídicas;

IX - produzir e vender serviços para manutenção da garantia de
qualidade da oferta dos serviços prestados;

X * fiscalizar o uso do nome 'oAssociação de Pais e Amigos dos
Excepeionais", do símbolo e da sigla Apae, informando o uso indevido à
Federação das Apaes do §stado ou à Federação Nacional das Apaes;

XI - promoyer meios para o desenvolvimento de atividades
extr"acurriculares para os seus assistidos e às suas famílias

XII '- desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares,
prevenindo a ocorrência de abrigamentos;

XII apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com
deÍiciência, preferencialmente intelectual e múttipla, em situação de risco
social ou abandono;

XIV - garantir a participaçâo efetiva das pessoas com deficiência,
preferencialmente intelectual e múttipla, na gestâo das Apaes;

XV - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os
objetivos, programas e a política da Federação das Apaes do Es
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Federaçâo Nacional das Apaes, promoyendo, assegurando e

progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica
Movimento Apaeano;
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XVi - atuar na deÍinição da politica municipal de atendimento à pessoa
com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, eln consonância
com a politica adotada pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação
Nacional das Apaes, coordenando e fiscalizando sua execução;

XVII * articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades
privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoâ
com deficiência, prcferencialrnente intelectual e múltipla;

XViil encÍuregar-§e! em âmbito
informações sobre assuurtos ret'erentes
preferenciahnente intelectual e múltipla,
trabalhos e de obras especializadas;

municipal, da divulgaçâo de
i, pessoa com deficiência,

incentivando a publicação de

XIX - compilal e/ou divulgar as norÍnas legais e os regulamentares
federais, estaduais e municipais, relativas à pessoa com deÍiciência,
preferencialmente intelectual e rnúltipla, provocando a ação dos órgãos
municipais competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da
legislação;

XX - promovsr elou estimular a realização de estatísticas, estudos e
pesquisas em relação à causa da pessoa com dehciência, preÍerencialmente
intelectual e múltipla, propiciando o avanço científico e a permanente
formaÇâo e capacitaçâo tlos profissionais e voluntários que atuam na Apae;

XXI - prornov'er e/ou estimular o desenvolvimento de programas de
prevençâo da deÍiciência, de pronioção, de proteção, de inclusão, de defesa e

de gamntia de direitos da pessoa com deficiôncia, preferencialmente
intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade;

XXII - estimular, apoiar e defender o
serviços prestados pela Apae, impondo-se

desenvolvimento permanente dos
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padrões de ética e de eficiência, de acordo com o conceito do Movimento
Apaeano:

XXIII - divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados,
pelos meios disponíveis;

XXIV desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a
participação efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente
intelectual e múltipla, na gestâo da Apae;

XXV - promover e articular serviços e programas de prevenção,
educação, saúde, assistência social, esporte, Lazer, trabalho, visando à plena
inclusão da pessoa com deficiência, pretbrencialmente intelectuat e múltipla.

Art. 11 - A Apae de CáseresAvI'I integra-se, por filiaçâo, à Federação
Nacional das Apaes, de quem recebe orientação, assessoramento e permissâo
para uso de norne, símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto adere.

§ 1" - Após a filiação à Federagâo Nacional das Apaes, a Apae, será
automaticamente filiada à Federação do seu respectivo Estado, a cujo
Estatuto adere.

§ 2' - A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do
nome, símbolo e sigla Apae pela filiada estão condicionadas à observância do
Estatuto, das Resoluções, do Regimento Intemo e das decisões dos órgãos
diretivos da Federação Nacional das Apaes e cla Federação das Apaes dos
Estados.

§ 3" - A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do
Estado, até o dia 30 de abril, relatório sucinto de suas atividades, incluindo
balanço financeiro, acompanhado de parecer do Conselho Fisçal e plano de
ações para o ano seguinte, indicando os pontos positivos e negativos
encontrados em sua administração, no exçrcício.

Art. 12 - A
jurídica perante a

Apae preservará sua autonomia acfuninistrativa, financeim e
Federação das Apaes do Estado, Federação Naci
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Apaes, Administração Pública e entidades privadas, não gerando, em
neúuma hipótese, direitos a vÍnçulos empregatícios entre seus funcionarios,
dirigentes, prepostos e/ou contratados, competindo a cada uma,
particularmente e com exclusividade, o cumprimento das suas respectivas
obrigações comerciais, contratuais, habalhistas, sociais, de acidentes do
trabalho, previdenciárias, Íisçais e tributarias, de conformidade com a
legislação vigente e/ou práticas comerciais, financeiras ou bancárias em
vigor.

CAPÍTULO U

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Art. 13 * A Apae de Cáceres/MT é constituída por número ilimitado de
associados, pessoas fisicas e jurídicas, neste caso representada pelo Diretor
ou Presidente que consta do contrato social.

§1" Sâo requisitos para admissão do associado: idoneidade,
rnaioridade, capacidade legal, envolvimento com a causa da pessoa çom
deÍiciência, compromisso com as ações desenvolvidas pela Apae.

§2" - Os associados não respondem, neln mesmo
pelas obrigações e encargos sociais da Apae.

subsidiariB{nente,
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Art. 14 - O quadro social da Apae é constituído pelas seguintés
categorias de associados:

I - contribuirúes: pessoas Íisicas e jurídicas, devidamente cadastradas,
que contribuem com a Apae por contribuição regular, ern dinheiro, mediante
manifestaçâo de vontade em contribuir para a execução dos objetivos da
Apae, firmando termo de adesão de associado;

II - beneméritos: pessoas fisicas ou jurídicas que, a juízo do Conselho
de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes
serviços ao movimento das Apaes;

III - correspondentes: aqueles que prestam colaboração à Apae, porem
residem em outros pontos do território nacional ou em outro país;

ry - honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham
prestado relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência, ou que
teúam concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade no
campo da defrciência;

V - especiais: pessoas com deticiência que es§am matriculadas nos
programas de atendimento da Apae, seus pais e rnães ou responsáveis legais,
sendo-lhes âssegurado o direito de votar e de serem votados;

VI - fundadores: pessoas que participaram da primeira Assembleia
Geral de Fundação da Apae e assinaram a respectiva ata.

Art. 15 - Compete à Apae exigir de seus
exercício de conduta ética de forma a preservar
Movirnento Apaeano.

associados o permanente
e aumentar o conceito do
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Seção lt
Dos Títulos Honoríficos

Art. 16 - A Apae poderá conceder, eln casos especiais, os títulos
honoríficos de Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário.

I * São Agraciados Beneméritos as personalidades, Íisicas ou jurídicas,
que a juízo do Couselho de Adrninistração ou por proposta da Diretoria
Executiva, hajam conrribuído de maneira apreciável para o progresso do
movimento das Apaes,

Il São Agraciados llonorários as personalidades, nacionais ou
estrangeiras, QUe a juízo do Conselho de Administração ou por proposta da
Diretoria Executiva, tenham prestado relevantes serviços à causa da pessoa
com defiçiência ou tenham concorrido de maneira apreciável para o
progresso da humanidade no carnpo da deficiência;

III * À concessão de título
secret1 no mínimo, por dois terços
Administração da Apae.

honorífico será deliberada em votaçâo
da Diretoria Executiva e do Conselho de

ru - O Conselho de Administração e a l)iretoria Executiva indicarão
uma Comissão composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2
(dois) membros do Conselho cle Administração, para examinar as obras e o
"cu'ricttltrm vitae" dos indicados, cteliberando por votação den no mínimo,
dois te.rços dos seus msmbros.

v * A concessão de título honorífico nâo cria obrigação para o
agraciado em relaçâc à Apae, nem the assegura os direitos prevjstos aos
associados contribuintes definidos neste Estatuto. 
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§eção III

Dos Direitos dos Associados

fut. 17 §ão direitos assegurados aos Associados §speciais e

Contribuintes, quites com suas obrigações sociais:

I - ter o seu filho ou dependente com deflciênçia matrieulado na Apae e

utilizar-se dos serviços por ela prestados;

II - participar das Assembleias Gerais;

m - propor candidatos à eleiçâo de membros do Conselho de
Administração, Conselho §iscal e da Diretoria Hxecutiva da Apae;

IV * participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de
Administração da Apae, usando cla palavra, mas sem direito a voto;

V"* apresentar, à Diretoria Executiv4 idéias e sugestões, temas para
discussão, teses e assuntos de interesse comuÍn;

W * participar de todos 0s
Conselho Regional, pela Federação
Nacional das Apaes;

eventos organizados pela Apae, pelo
das Apaes do Estado e pela Federação

Vil apresentar propostas de alteraçâo do Estatuto da Apae,
submetendo-as à apreciação e à aprovação do Conselho de Administração da
Federação Nacional das Apaes;

VII - participar de diferentes cornissões técnicas, de estudo e de
trabalhos, quando convidado e de acordo com sua disponibilidade;

IX - requerer o desligamento do quadro social, mediante
dirigida a Diretoria da Apae;
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X - ern caso de morte, os direitos do associado não se transfe
terceiros;

x convocar os órgâos deliberativos da Apae quando houyer
requerimento de 1/5 (um quinto) dos assoçiados.

§ lo Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e
Íirndadores não poderão votar nem seÍem votados, exceto se forem também
associados contri buinte s.

§ 2o - Para gozar de qualquer dos direitos acima erumerados, é
nec'essiário que o associado se encontre quite com suas obrigações sociais.

§ 3o - Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae, com
vÍnculo direto ou indireto, não poderâo votar nem serem votadosr netn
convocar Assembléia Oeral Extraordinaria.

Seção IV

Das Obrigações dos Associados

Art. l8 - Sâo obrigações dos associados da Apae:

[ - manter padrão de conduta ética de forrna a preservar e a aurnentar o
conceito do Movimento Apaeano no município;

II - pagar as contribuiçôes enquanto associados contribuintes, e prestar
todas as informações solicitadas pelos orgãos diretivos;

m - aceitar as incurnbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos
diretivos da Apae, participando de diferentes comissões técnicas, de ssgrdo edetrabalhos; 
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ru curnprir, acatar e respeitar âs disposiçôes
resotuções da Diretoria Executiva, o regimento interno,
decisões dos órgâos diretivos da Apae;

e§tatutárie§;

bem como as

V * informar, por escrito, aos órgâos diretivos da Apae, guando
identiÍicar qualquer suspeita de irregularidade no funcionamento de serviços,
para averiguaçâo e providências;

VI * submeter as propostas de alteração do Eslatuto da Apae à
apreciaçâo e à aprovação do Conselho de Administração da Federação
Nacional das Apaes.

§eçâo Y

Das Penalidades Aplicáveis âos Associados

Art. 19 * As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de
qualquer natureza cometidas pelos Associados acarretarão procedimentos e
penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da Apae, nas modalidades de
adve,rtência, suspensão e exclusão.

I * Advertência para punir
regulamentaclas pelo Conselho de
Presidente da Apae;

faltas leves conforme sejam deÍinidas e
Administração, a qual será aplicada pelo

II - Suspensâo do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito)
anos para os cârgos da Diretoria Executiva, clo Conselho de Administraçâo e

do Conselho Fiscal.

III - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em
desvio de ética do associado como componente do corpo social, dos
compromissos, padrões de conduta, filosofia, Estatuto, Regulamento e
Resoluções da Apae, da Federação das Apaes do Estado e da (e{eração
Nacional das Apaes. s. \ \ ./
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§ 1o * A exclusâo será deliberada e aplicada pelos
Diretoria Executiva, conselho de Administração e conselho
aval da Assembleia Geral, para punir faltas muito graves.

nrembros
Fiscal, com o

§ 2" - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados
quando lhes forem imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-
lhes, ainda, na hipôtese de suspensão e exçlusão, recurso parâ a Assembleia
Geral, sem efeito suspensivo, no prazo de t5 (quinze) dias, contados cla
notificaçâo.

§ 3o * A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer
da penalidade, no prazo previsto no § 2o deste artigo.

Seçâo VI

Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae

Art. 20 - Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão
de Etica designada pela Fedeiaçâo das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria
da Apae que não seja parte das denúncias apresentadas, marcãndo-se prazo
de 15 (quinze) dias para apresentâr a defesa que tiver, âssegurados aos
denunciados a arnpla defesa e o contraditório.

I * o não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação,
sujeitá-lo-á aos procedimentos de advertência, suspensão ou excluião,
decretados pela Diretoria Executiva da Apae ',ad referendum,,do Conselho
de Administmçâo.

il À Comissão de Ética coÍnpete apurar os fatos noticiados
encamiúando relatório circunstanciaclo para a Federação das Apaes do
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III * A análise dos relatór:ios será feita pela Diretoria Executiva
re{erendum" do Conselho de Administração da Federação das Apaes do
Estado e/ou da Apae que expedirâ parecer recomendando a aplicação das
penalidades previstas na art. 19, a intervenção na Apae ou ainda o
arquivamento da denúnçia-

ry Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberâo aos
interventores todos os atcls de gestâo na Apae, incluindo negociação com o
Poder Público, acerto de dívidas, regularização da documentação,
confinuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes, contralâçâo e

dispensa de firncionários, entre outros.

V - A ürtervenção terrninará com a eleiçâo da nova Diretoria da Apae,

eü€, assumindo o cargo, responsabilizar-se-á por dar continuidade âos
trabalhos iniciados, dentro do padrão de ética e unidade do Movimento
Apaeano.

VI Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela
Federação das Apaes do Estado, no processo de intervenção, não sejam
capazes de superar as diliculdades existentes na Apae, caberá a esta mesma
Federaçâo comunicar a Federação Nacional das Apaes paÍa a aplicação da
sançâo consisterrte na cassação da autorizaçáo do uso do nome, sigla e

símbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao Ministério Público
Estadual e Federal, se for o caso, para âs providências cabíveis, dando-se
ampla divulgação n0 muüicípio.

VIl Os procedimentos pala aplicação das penalidades serâo
regulamentados no Regirnento Interno ou por meio de resoluções baixadas
pela Diretoria Executiva cla Apae "ad referendum" do Conselho de
Administraçâo.

VIII * O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente
devolutivo e será dirigido e apreciado pela Assembleia Geral
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CAPITT}T,O ilI

Da Organização, do Funcionamento e da Administraçâo da Apae

Seçâo I

Da Organização

Art. 21 * São orgãos da Apae, responsáveis por sua administração:

I * Assembleia Geral;

II - Conselho de Administração;

III * Conselho Fiscal;

IV - Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

VI * Conselho Consultivo.

§ 1" - Os membros dos Conselhos de Adrninistração e Fiscal, e os da
Diretoria Executiva deverão ser associados contribúntes da Apae há, pelo
menos, 1 (um) âno, preferencialmente com experiência diretiva no
Movimento Apaeano, quites com suas obrigações juuto à tesouraria, ou
associados especiais que comprovem makícula e frequência regulares h4 no
mínimo, 1(um) ano, nos programas de atendimento da Apae.

§ 2o - O exercício das Íunções de membros dos órgãos indicados neste
artigo não pode ser remunerado por qualquer forma ou título, sendo vedada a
distribuição de lucros, resultados, divirJendos, bonificações, participações ou
parcelas do seu patrimônlo sob nenhuma forma ou pretexto ou de quaisquer

conse lheiros, institu idores, benfeito res ou equivalentes.
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§ 3" - Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o
da Diretoria Executiva deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no
mínimo, 3a% de pais ou responsáveis legalmente constituídos.

Art. 22 Dirigentes de empresas terceirizadas, seus
descendentes ou ascendentes, conviventes e parentes até o terceiro

conJuges,
grau, que

mantenhanr qualquer vínculo contratual ou comercial com a Apae, não
poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o selt Conselho de Administração
nem o seu Conselho Fiscal.

Seção II

Da Assembleia Geral

Art. 23 - A Assernbleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, orgão
soberano da Apae, será constituída pelos associados especiais e contribuintes
que a ela comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras.

§ 1" - Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados
especiais que comprovem a rnatrícula e a frequência regular há pelo menos 1

(um) ano nos programas de atendimento da Apàe, e oi associados
contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae
há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais
e financeiras-

§ 2' * No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em
cartório, sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da
Apae.

§ 3" - Não se admite mais de uma procu'ação por- associado
contribuinte.
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i +' - À Assembleia Ceral será instalada pelo Presidente da Apae. ,l{

s*quência. serão procedidas as eleições do Presidente e do Secretário da
Assembleia para conduzir os trabalhos. Havendo mais de um candidato para
ôs cargos de Presidente e Secreíârio da Assembleia Ceral, serão constituídas
chapas para Yotação direta.

§ 5 - Em caso de empate para os sargos de Presidente r §ecretário da
Assembleia, considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro
social da Apae.

§ 6 - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinaria passar a
palavra ao atual Presidente cla Apae, que fará a prestaçâo de contas do seu
mandato, apresentando o balar"rço e o relatorio de atividades, submetendo-os à

aprovaçâo da Assembleia Geral.

§ 7" - Na sequência, seú realizada a eleição por votaçâo secreta, sendo
permitida por aclamação, quando se tratar de chapa única.

Art. ?4 * A convocaçâo da Assembleia Geral far-se-á por notiÍicação
aos associados, por rneio de boletim, e-rnail, circular ou outros meios
convenientês e por publicação em jornal de circulaçâo no município da Apae,
admitindo-se, somo alternativa, editais aÍixados no quadro de aviso da Apae
e nos pl'incipais lugares públicos do município, com antecedência de, no
minimo, 30 (trinta) dias.

§ lo - No edital de convocação da Assembleia Geral" Ordinaria ou
Extraordinária, deverão constar a data, horario, local e a respectiva ordem do
dia.

§ 2o - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, corn
a presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com
qualquer número, meia hora depois, devendo ambas constarem dos editais de
convocação, nâo exigindo a lei quórum especial.

Art. 25 *
exclusivamente:

À Assembleia Ceral, órgão soberano da Apae, c

(»,",----
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I * hornologar as alteraçôes do Estatuto;

II * decidir sobre fusão, transformação e extinçâo da Apae;

ru - eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal;

Mestituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administraçâo e do Conselho Fiscal;

V * aprovar o relatório de atividades e as co*tas da Diretoria Executiva;

VI * verjficar a qualificaçâo dos membros do Conselho Consultivo e
proclarná-los, na forma estúelecida neste Estatuto;

VII * apreciar recursos contra decisões da Diretoria.

Parágrafo único As Assernbleias
preferencialmente, na sede da Apae.

Gerais realizar-se-ão,

AÍt, 26 - A Assembleia Geral Ordinâia reunir-se-á de três em rrês
anos, no mês de novembro, para os fins determinados nos incisos III e Vl do
artigo 25.

ParágraJrs único - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da
Apae, o relatório de atividades e as contâs da Diretoria Executiva previstos
no inciso V do art.25 ser'ão submetidas à aprovaçâo da Assembleia Geral
ordinária, especialmente convocada para esse fim, até o dia 31 de maio de
cada ano, com base nos demonstrativos contríbeis encerrados em 31 de
dezembro do ano anterior.

Art. 27 * A Assembleia Geral Extraordinfuia será convocada pela
Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração ou, quando houver

corn suas obrigações sociais financeiras, parâ os Íins indicados
,..
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ll, IV e vII do artigo 25, ou para tratar de assunto especial, determinado
sua convocação.

Parágrafo único * Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25,
será exigido o voto concorde da rnaioria simples dos associados da Apae na
Assernbleia Geral Extraordinâria especialmente convocadâ para esse fim.

Seção III

Do Conselho de Ádministraçâo

Art. 28 - o conselho de Administração, composto de, no mínimo, 05
(cinco) nrembros, sera eleito pela Assembleia Ceral Ordinária, dentre os
associados em pleno gozCI de seus direitos, bem assim quites com seus
deveres associativos previstos neste Estatuto.

§ 1o - O mandato dos membros do Conselho de Adminlstração será de
3 (três) anos, permitindo-se a reeleiçâo.

§ 2'- No caso de ocorrer vaga ou irnpedimento de algum dos membros
do Conselho de Administraçâo, o preenchimento será feitoionforme decisão
a ser tomada na primeira reunião do Conselho de Administraçâo que se
realizar.

§ 3" - O Conselho de Adrninistração reunir-se-á ordinariamente de 06
em 06 me§es, obrigatoriamente, ou nos prazos que Íixar o Regimento lnterno,
e, extraordinariamente, mediante convocação da Diretoria Execuúva, ou de,
pelo menos, l/3 (um terço) de seus próprios rnembros.

§ 4" - As decisões do Conselho de Administraçâo serão tomadas por
maioria, coÍn a presença, uo mínimo,2l3 (dois terços) t{e seus membros.
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§ 5" - Os membros da Diretoria Executiva poderâo assistir - rrffi
do Conselho de Aclministração e delas participar, sem direito a voto.

§ 6" - As reuniões rJo Consellro de Administração serâo presididas e
secretariadas pelo Presidente e pelo Diretor Secretário da Apae,
respectivamente, cabendo ao Presidente o direÍto ao voto de Minerva.

Art. 29 - Compete ao Conselho tle Adminisrração:

I * aprovar o Regimento Interno da Apae;

II - emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as
conta§ da Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho
Fiscal;

III - aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e
as propostas de despesas extraordinárias;

ry - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a
situação financeira da Apae, em cada exercício;

v * responder as consultas feitas pela Diretoría Executiva;

VI ". deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos
omissos neste Estatuto e no Regimento Interno;

VII - examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com
deficiência intelectual ou múltipla no âmbito da Apae;

vm referendar ou não, bem como rever, quando for o caso,
penalidades aplicadas pela Diretoria Executiva;

IX - aprovar ou nâo o nome do Procurador Juridico e do Procurador
Adjunto, indicados pela Diretoria Exeçutiva; A
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x preencher as vagas que se verificarem nCI conselho
Administraçâo e no Conselho Fiscal;

XI - referendar os nomes para as yagas na Diretoria Executiva,
indiçados pela mesma, permaneçendo os que desta forrna forem investidos no
exercício do cargo pelo restante do mandato dos substituídos;

xfl - escolher, por meio de voto seÇreto, um nome dentre aqueres
âpresentados pela Diretoria Executiva comCI candidato à Presidência da Apae,
permitindo-se ao mesmo indicar tocla a nominata pâra o Conselho {e
Administração, o Conselho Fiscal e a f)iretoria Executiva;

Xm - assumir a Presidência da Àpae, no caso de renúncia ou clestituiçâo
da Diretoria Executiva, por indicação de irês de seus membros, convocando
Assembleia Geral Exh'aordinária parâ eleiçâo da Diretoria Executiva no
praza máximo de 60 (sessenta) dias;

XIV - aprovâr a alienação ou aquisição de bens irnóveis;

XV * aquisição e alienaSo de berc de que trata o inciso XIV deste
artigo, somente será pennitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois
terços de seus membros;

xvl aprovar por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus
tnembros, a obtenção de financiamento retbrido no inçiso VII do artigo 35.

Seçâo IV

Ilo Conselho Fiscal

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) rnembros efetivos
e ,3 (três) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre
associados em pleno gozo de seus direitos, preferencialmente com
experiência administrariv4 contábil e fiscal.
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§ l" - O rnandato dos rnembros do Conselho Fiscal será de 3
anos, permitindo-se a reeleição.

§ 2'- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo
suplente, ató seu término.

Art. 31 - Compete ao Conselho Fiscal:

I * reunir-se no mínimo duas vezes por âno, examinar e dar parecer
sobre as contas da Diretoria Executiva da Apae, deliberando sorn a presença
de seus membros titulares, convocando-se seus suplentes, tantos quantos
necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento;

II - exâminar os livros de escrituração da entidade;

m exami"nar o balancete semestral apresentado pelo Diretor
Financeiro, opi.nando a respeito;

IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem
solicitados;

V - opinar sobre aquisiçâo e alienaçâo de bens;

w promovsr gestões pam o correto funçionamento fiscal da
instituiçâo;

Vil - fornecer, obrigatoriamente, a cada
situação fiscal e sugestões, quando necessário,
pr oblemas postericres.

Parágrafo Unico O Conselho Fiscal
assessoramento de urn Auclitor, de um Contaclor
Contabilidade, se assim necessitar.

seis meses, relatórios da
parâ prsvenir e corrigir

podera utilizar-se do
ou de um Técnico em
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§eção V

Da Diretoria Executiva

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo:

I - Presidente;

II - Vice*Presidente;

III - l" e 2o Diretores Secretarios;

IV - lo e 20 Diretores Financeiros;

V - Diretor de Patrimônio;

VI - Diretor Social.

§ l'- A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária,
a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim.

§ 2" - O mandato dos rnembros da Diretoria Executiva será de 3 (três)
anos, permitindo-se uma reeleição consecutiva.

§ 3o - Ao Presidente é permitido concorrer somente a I (uma) reeleição
con§ecutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria Executiva,
exceto o de Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros.

Art. 33 * A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo, de 02 ern 02
meses, sendo necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros,
para as deliberações.

§ 1'* As deliberações da Diretoria serâo tomadas por rnaioria simples
de votos dos membros presentes.
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§ 2" ^ o Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva níJs sasos
empate.

§3" - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva,
aquele QU€, sem justo motivo, deixar de cornparecer â três reuniões
conseçutivas da Diretoria, ou a seis, alternadamente.

Seçâo VI

Das Atribuições da Diretoria Executiva

Art. 34 -. Compete à Diretoria Executiva:

I - promover e fomentar a realizaçáo dos fins da Apae;

II - elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do
Conselho de Administração;

III - lavrar em ata a aprovaçâo e a admissão de novos associados;

IV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua
aprovaçâo, nâo cabendo negativa da solicitação;

V - elaborar e submeter ao Conselho de Administraçâo, em até 60 dias
do início do exercício, o plano zurual/plurianual de atividades da Apae, o seu
orçamento e as propostas de despesas extraordinárias;

vI submeter suas contas âo exame do conselho Fiscal,
encaminhando-as posteriormente ao Conselho de Administração para
parecer? rernetendo-a§) a seguir, à Assembleia Geral para aprovação;

YiI - submeter ao conselho de Administração o relatório
atividades e a situação financeira da Apae, em cada exercício; Â

de suas



VIII * constituir comissões especiais encaÍregadas da execuçâo dos fins
da Apae, supervisionando sua atuaçâo;

IX - sriar os sârgos necessários aos serviços técniços e administrativos,
admitir e demitir funcionários;

X - promover campanhas de levantamento de frrndos, aprovadas pelo
Conselho de Administração;

Xl - convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de
Administração;

XII - pagar as contribuiçôes à Federação Nacional das Apaes;

Xlil - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da
Federaçâo das Apaes do Estado e o Estatuto da Federação Nacional das
Apaes;

xru - promover a participação da Apae em olimpiadas, Festivais,
Congressos e em outros evento§:

xv * adquirir ou alienar bens móveis e irnóveis, após aprovação do
Conselho de Administração, ros sasos que couber;

xu receber e làzer doaçôes ad referedunl do conselho de
Administração.

XVII - indicar ao Conselho de Aclministraçâo o nome das pessoas que
possam ser âprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e
Procurador Adjunto;

XVIII estabelecer o valor da contribuição para os
conüibuintes;



.\tX - c,:.: conhecimenro ao Conselho de Administraçâo, na
reuniâo deste" das penalidades apiicadas aos seus associados;

XX - cottvidar os nremtrros do Conselho ConsultivCI para participar dos
eventos realizados pela Apae;

XXI - apresentar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta)
dias de antecedência da data cle realizaçâo da Assembleia Geral Ordinaria, oi
nomes dos candidatos à Presidência da Apae, garantindo-se ao candidato a
Presidente escolhido a indicaçâo dos nomes pâra concorrerem na Assembteia
Geral Ordinária aos denais cargos cla Diretoria Executiva, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal;

XXII - indicar nornes para preenchimento das vagas que se verificarem
na Diretoria Executiva: no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do
Conselho de Administração.

Parágrafa Único Não caberá a indicação de nomes para
preenchimento das vagas na Diretoria Executiva, simultaneamente, para os
cargos de Presidente, Vice*Presidente, Diretores Financeiros e Diretores
§ecretilrios, devendo, nesse caso: ser convocada Assembleia Geral para
eleição dos mernbros que ocuparâo tais cargos na Diretoria Executiva.

§eção YII

Das Atribuições dos Membros da Diretoria sxecutiva

Art. 35 - Compete ao Presidente:

[ - assegurar o pleno funcionamento dCIs serviços da Apae
aspectos legais, administrativos, técniços e peclagógicos, ro* o
Conselho de Administração;
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il cünrücâr a Assembleia Gerar, âs reuniÕes do conselho d
Àdminis*açào, do conselho Fiscar e da Diretoria Executiva;

III - representar a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
perante as entidades de direito público e privado;

IV - representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado
de Segurança coletivo e outras ações judiciais, em defesa dôs interesses da
associação;

V - âpre§entar ao Conselho de Adrninistraçâo o relatório anual
Diretoria sobre as atividacles da Apae, ao f,rm de cada âno e ao térmilo
mandato, à Assembléia Geral;

u dirigir a Apae, ressalvada a competência do conselho de
Administração, atendendo à perfeita conrecoção de seus fins, pocÍendo
delegar, parc ialmente, suas atribuições;

VII - assinar cheques, contrâtos de empréstimo bancário, ordens de
pagamento e transferências bancárias ccr$untamente com o l" Diretor
Financeiro ou com o seu substituto estatutaiio, no exercício do cargo, para
pagamento das obdgações financeiras da entidade;

Vru - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que
julgar necessárias, constituindo um colegiado com concepçôes, diretrizes e
ações unificadas;

da
do

IX - zelar pelo conhecimento, utilização e aplicaçâo dos Estatutos,
Regimentos e Regulamentos em vigência, pelos ôiretóres, firncionários,
técnicos e voluntarios;

x - ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado
Ferleraçâo Nacional das Apaes, o compromlsso de aderir, acat* e respe
§eus respectivos Estatutos; n^
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XI - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como
as diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da Apae

§ lo * O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e
i rnpedirnentos, pelo Vice-Pres iderrte.

§ 2" - Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII
cleste artigo, serão exigidas âs aprovações da Diretoria Executiva e do
Conselho de Administração por, no mínimc, dois terços dos votos.

Art, 36 - Compete ao Vice-presidente:

I - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos;

II * exercer Íi:nçôes e atribuições supletiva.s que lhe forem confiadas.

Parágmfo úníco - Em caso de renúncia, destituição ou morte do
Presidente, o Vice-Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato,
valendo para todos os efbitos, independente do tempo do exercício como o
cumprimento de um mandato.

Art. 37 - Compete ao lo Diretor Secretário:

I -. seoretariar as Assembleias Oerais, as reuniões da Diretor:ia
Executiva e as do Conselho de Administraçâo, redigindo sues âtas em livro
próprio;

II * superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e
divulgar as notícias das atividades da Apae;

III - exe'cer atribuiçôes supletivas que lhe forem confiadas;

IV - entregar aos membtos da Diretoria Executiva, na prirneira reunião
do mandato, copia do Estatuto da Apae;E
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V - disponibilizar aos associados, na Secretariq o acesso e a leitura
Estatuto da Apae;

VI - exercsr a presidência da Apae no caso de impedimento temporario,
rrâo superior a 06 meses, do Fresidente e do Yice-Presidents.

Art. 38 - Compete ao ?o Diretor Secretário:

I - substituir o 10 Diretor Secretário ern suas faltas, licenças e
impedirnentos;

II * assumir o rnandato, em caso de vacâlrcia, até o seu término;

III - exercer atribuições supletivas que the forem con-fiadas.

Art. 39 - Compete ao lo Diretor Financeiro:

I * elaborar a previsâo orçamentaria, semeslralmente, e submetê-la à
aprovação da Diretoria Executiva;

II - consewar sob sua guarda e responsabilidade os documentos
relativos ao departamento frnanceiro;

III - assinar cheques, contratos de ernpréstim<l bancário e/ou ordens de
pagamento conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto
estatutário, para pagamento das obrigações financeiras da Apae;

IV - promover e dirigir a arrecadaçâo da receiüa social, deposita-la e
aplicá-la de acordo com decisão da Diretoria Executiva;

V - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabeleçida por
decisão da Diretoria Executiva;

vl - manter ern dia a escrituração da receita e da despesa da
;ontabilizá-la sob a responsabilidade de um conrador habilitado;



vu apresentar à Diretoria Hxecutiva os balancetes mensais, o
relatório anual sobre a situaçâo Íinanceira e â prestação de contas, que
deverão ser encaminhados ao conselho Fiscal para exame e parecer,
fornecendo a esses orgâos as inÍbrmações complementares que lhe forem
solicitadas.

VIII * O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um
Contador ou de um Técnico em Contabilidade, de urn fi.rncionár.io «la Apae ou
de um prcstador de serviços para o exercício dessas atribuições.

Art. 40 - Compete ao 2o Diretor Financeiro:

I * substituir o 10 Diretor Financeiro em suas
impedimentos;

faltas, licenças c

II * assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

IIÍ * exercer as atribuições supletivas quç lhe forem conÍiadas.

Art. 4l - Con:pere ao Diretor de pakimônio:

I * supervisionar', zelar e inventariar o patrimônio da Apae;

II - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

m - providenciar a escrituração do material permanente da Apae,
mantendo essa documentação em ordem e ern dia.

Parágrafo único * o Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio
de profi ssional especializado.

Art. 42 - compete ao Diretor social, de acordo com a orientação da
Diretoria Executiva:

I - organizar as atividades sociais;



Il - elaborat'o programa de solenidades;

III - realizar eventos sociais com a linalidade de promover a instituição;

Iv * promover eventos com â frnalidade de anecadar fundos, após a
aprovação da Diretoria Executiva.

§eção VIII

Da Autogestâo e da Autodefensoria

Art. 43 - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem
como finalidade contribuir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa
com deficiência intelectual e múltipla frente â sua realidade, amplianâo sua
possibilidade cle atuar influenciando o cotidiano de sua família, da
comunidade e da sociedade ern geral.

Parágrafii Única o Programa Nacional de autogestâo e
autodefensoria cria espaço institucional para a inseryâo dos autodefensores na
estrutura do movimento, assegurando a participação efetiva da pessoa com
deticiência, preÍ'erencialmente intelectual e múrtipla, nas Apaes, Federação
das Apaes dos Estados e Federaçâo Nacional das Apaes.

&rt. 44 * Os autodefensores serão eleitos nos foruns de autodefensores
em Assembleia Geral ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada
especialmente para este fim, permitindo-se uma reeleição consecutiva.

§ lo - A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo
dois efetivos, um do sexo masculino e outro do sexo fenrinino, e dois
suplentes, um do sexo masculino e outro do sexo feminino.
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b{ :o - Poderâo ser eleitos autodefensores as pessoâs com deficiência
intelectual e rnúltipla que estejam matriculadas e que sejarn frequentes nos
progrâmas de atendimento da Apae.

An. 45 - Compete aos autodefensores;

I - defender os interesses da pessoa com deÍiciência intelectual e
múltipla, sugerindo ações que aperfeiçoem o seu atendimento e a sua
participaçâo em todos os segmentos da socied*de;

lI * participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de
Administraçâo, opinando e votando sobre âssuntos de interesse da pessoa
com deÍiciência intelectuai e/ou múltipla;

III * participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento
Apaeano;

IV * votar e ser votado para os cargôs r]a autodefensoria.

Seção IX

Do Conselho Consultivo

Arr. 46 - O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-presidentes
<ta Apae.

§ 10 Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-
Presidente§ que tenham concluído o mandato sem intemrpção motivada por:
renúncia, destituição, afastamento por denúncia.

§ 2o - Ocorrendo a eleiçâo de nrembro do Conselho Consultivo para
§ompor qualquer órgão da Apae, â vagâ do ex-presidente no consãho
consultivo senâ mantida, exceto para o cargo de presidente da Apae.

q'"-#'#w



Art. 47 - A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidente preenche
requisitos, e proclamará a investidura do Conselheiro Consultivo no exercício
da funçâo.

Art. 48 As
opinativas, não tendo
de Administração.

decisões do Conselho Consultivo são merâmente
força executiva senão quando acolhidas pelo Conselho

Art.49 - Compete ao Conselho Consultivo:

I - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que
venham a ocorrer no Movimento Apaeano no município;

II esclarecer, quando solicitado e for possível, fatos ç práticas
controvertidos ou obscuros da historia do Movimento Apaeano, com o Íirn tle
dar suporte à filosoÍia do mesmo;

III ze\ar pela unidacle orgânica, filosófica e prograrnática do
Movimento Apaeano;

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae.

CAPÍTULO TV

Da Procuradoria Jurídica

Aft' 50 - A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superior, sô
poderá ser exercida por pessoa de reconheciçla idoneidade e sabeijurídico,
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.
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Art. 5l o Procurador Jurídico e o Frocurador Adunto serão'
investidos nos respectivos cargos ou deles destituídos por indicaçâo do
Presidente da Apae, após aprovação do Conselho de Adrninistração.

Parágrafo único - O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir
o Procurador Jurídico nas faltas, licenças ou irnpedirnentos deste.

ArL 52 - O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniôes da
Diretoria Executiva e do conselho de Administração, e opinará sobre a
juridicidade e a legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto se na
mesma concorrer interesse pessoal.

At, 53 - Nâo constitui falta funcional a rnanifestação contraria do
Procurador Jurídico sobre matéria de sua competência.

An. 54 - Compete ao Procurador Jurídico:

I * atuar na defesa dos direitos das
prefbrencialmente intelectual e mirltipla;

pessoas com deficiôncia,

II - defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dele, mediante
expresso mandato do Presidente ou de seu substituto tegal;

III - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

ry emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae,
pronunciand0-se, ao final de cada âssunto, nas reuniões de úretoria, sobre a
legalidade das proposições e a obselância deste Estatuto e do Regimento
lnterno;

V - repre§entar juridicamente a entidade junto a rcpartiÇões públicas e
privadas;

VI * pesquisar, compilar e sugerir
deflciência, preferencialmente intelectual

pertinente à pessoa comlegislação
e múltipla;
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\ryI manter intercâmbio jurídico Ê dar interpretação final ,oAW/

rnatêria conlroveltida;

Vlttr * dirigir os serviços da Procuradoria da Apae.

CAPÍTULO V

Das Reeeitas e do PatrÍmônio

Art. 55 -- As receitas da Apae, necessárias à sua manutenção, serão

constituídas por:

I - contribuições de associados e de terceiros;

II * legados;

III * produção e venda de serviços;

IV * subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público;

V - doações de qualquer natureza;

VI - quaisquer proventos e auxílios recebidos;

VU - produto líquido de promoções de beneficência;

VIII * rendas de emprego de capital ou patrirnônio que possua ou venha

a possuir;

tX * auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públi
e privadas.
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Paxigrt;ro único - .{s rendas, reÇursos e eventua}
serão aplicados integralmenre na manutenção e no
objetivos instiruci onais, no teritório nacional.

resultado operaci
desenvolvimento dos

Art. 56 * O patrimônio da Apae será constituído de bens móveis,
imôveis, veículos e direitos, QtlÊ possui e vier a adquirir.

Parágrafo únic.o -- No caso de dissoluçâo ou xtinçâo, mudança de
tinalidade ou cessação de suas atividades, o eventual patrimônio
remanescente será destinado a uma entidade congêneret ou a urna entidade
publica com sede e atividade rro País.

CAPÍTULO VI

Das Eleições

Att. 57 - De três em três anos, serâo eleitos pela Assernbleia Geral
Ordinária os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal.

§ lo - A eleição será realizada por votação secreta, sendo peunitida por
aclamação, quando se tratar de chapa única.

§ 2" - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato
a presidente seja associado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro
social da Apae.

Art. 58 A eleição da Diretoria Executiva, do conselho de
Administraçâo e do Conselho Fiscal será precedida de edital de convocação,
publicado no mÍnimo 30 (trinta) dias anres da Assembleia Geral

qwn



I - A inscrição de cada uma das chapas candid.atas deverá o.oo.ín"**
,.-",^

nâ
Secretaria da Apae até 20 dias antes da data da eleiçâo a ser realizada, dentre
as chapas devidamente inscritas e homologadas pela cornissão eleitoral.

II - Somente poderâo integrar as chapas os associados especiais que
comprovem a matrícula e a frequência r.egular há pelo menos I (um) ano nos
pl'ogtamas de atendimento da Apae, e os assooiados contribuintes, exigindo-
se, destes, serem associados da Apae háL no mínimo, 1 (um) ano, estarern
quites com suas obrigaçôes sociais e fi"nanceiras, e terem, preferencialmente,
experiência diretiva no Movimento Apaeano.

III * São inelegíveis simultânea, sucessiya ou alternadamente para os
cargos de Presidente, Vice-presidente I Diretores Financeiros. para a
Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, corupanheiro, parenÍes cons*§uÍneos
ou aÍins até o 3o grau, funcionários com vinculo direto ou indireto.

IV Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e ..Diretores
Financeiros deverâo apresentar, oo ato da inscriçâo da chapa, copias
autenticadas ou originais dos seguintes documentos:

a) carteira de identidade;

b) ce*idão de regularidade do CpF;

c) cleclaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio puúo
dos bens móveis e imóveis de sua prop:iedade;

d) certÍdões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal,
Estadual e Federal; l

e) {icha de filiação de associado da Apae;

f) declaraçâo sob as penas da tei de não ser inelegível, nos termos do
inciso VI deste artigo;

g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae;
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h) termo de compromisso.

v - E vedatia a acumulaçâo de cargos por membro do conselho de
Administração, conselho Fiscal e Direroria Executiva da Apae.

VI -. É vedada a participação cle funcionários da Apae na Diretoria
§xecutiva, no Conselho de Adnrinistração e no Conselho FiJcal, com vinculo
ernpregatício direto ou indireto.

Art 59 - O registro de chapas e os demais trabalhos da eleiçâo serão
examitrados e conduzidos pela Cornissâo Eleitoral instituída pela Apae por
rneio de Resolução e regulados pelo Regimento trnterno da mesma.

Art. 60 - A eleição será realizada, de três em três anos' no
novembro, e a posse dos membros eleitos ocorrerá no lo dia útil do
janeir"o do ano seguinte.

mês de
mês rie

Parágrafo Unico - Em caráter excepcional, se os membros eleitos nâo
puderem tomar posse no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à
Assembleia de Eleição, o mandaro da atual Diretorla poderá ,r, proirogado
até a posse dos eteitos.

C.{PÍTULO VII

Disposições Gerais

Att- 6l - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia
apr<lvação da proposta pela Federaçâo Nacional das Apaes, devendo ser
homologada pela Assçrnbleia Geral Extraordinária da Apae, convocada com,
pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, na forma rlo artigo 2a.
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Àn- ol - Á. exrinçào da Âpae ou a alteraçâo do nome somente poderáo
§e!' feitas se detemrinadas e apro\;adas por deliberaçâo em Assãmbleia
Extraordinária insralada com â presença cie, no minimo, dois terços dos
associados em dia com as obrigações sociais, cabendo à Apae remeter cópia
da ata pffa a Federaçâo das Apaes do Estado.

§1" - Para fusâo e transfurmaçâo da Apae, deverá ser observado o que
detennirra a legislação especitica sm vigor.

§2" - É vedada a extinção da Apae, sua fusão ou transformação, qçando
houver denúncia de iregularidade protocolada na Federação do bstado e/ou
na Federação Naci«:nal das Apaes.

Art. 63 - A Direloria Executiva, o Conselho de Ad.ministração e o
Conseiho Fiscal das Apaes cujas Assembleias de Eleição tenham oconido em
rnês diverso do estabelecido neste estatuto deverâo tomar as providências
cabíveis para ajustâr o período de mandato da Diretoria, r.eduzindo-o ou
pr0rrogantlo-o, devendo ser observado o menor período possÍvel para
adequação do rnandato.

Art. 64 - Os caso§ omissos no preserúe Estatuto serão decididos pela
reuni*: conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração,
com força estatutária no que nâo colidir com este Estatuto, aplicando-se
subsidiariamenre o Código Civil.

A$. 65 - A pa.tir do encaminhamento pela Federação Nacíonal das
Apaes do presente Estatuto para as Apaes, erias terão o prazo de até 120
(cento e vinte) dias pâra homologâção do mesmo ielas respectivas
Assembleias Gerais Extraor:di nári as.

Art. 66 - O presente Estatuto entra ern vigor a partir de sua aprovação
pela Assembleia Geral Extraordinária e respectivo registro, devendo a
Diretoria Executiva providenciar a sua divulgaçào.

Cáceres-MT,25 de junho de

'1.
, - *{.''tt'

&t.
, Á!.



por vsrdadoirq E(s) FirÍha(s) de: RENATA
DA COSTA Dcu Fé'.,1., r.... r....r..

ô Ji.jrtÍntÉrdo . .'- -' .r

3â Cod ê.1: 32 .:l

âmt Oglt2l2014 sob nr,
êm: 08/012014 sob nr

âo Rog. nr.2{31 -
Reg,

Ern

Lv 4.10

0 - Pasü 4.2ü
À.,
R$ 197.10

da verdade

FODER]UDICTÂnIO OO É§TÂDO DE I'ATO6RO§§O
ATO DE NOTA§ E DE REGI§TRO

Códtoo de ScrvêltH$ O3g§ELODECONTM
Hgo{s) rlo ato: í0I,í08.{í9.
2@.ú8.AtreZ,tO@

: www.tl.mt. gov,br/selos

x
€
,{e



República Federativa do Brasil
ESTADO DE MATO GROSSO

2" SERVTÇO NOTARTAL E REGTSTRAL DA
coMARcA oe cÁcenES-MT

%)rt çfirlroo* oill"* a/í"r/*/*
OFICIAL REGISTRADOR

REGISTRO DE PES§OA JURÍDIGA

PASTA NO ,.4.o1

Protocolo No_J§._.6É§__

Registro No õ.aqo

Data: &{ l§ /úpto

Ato Registrado: \N§s- Ssrt§'iis .§\,lar-

Nome da P.J.:

\À!ÀL

Apresentante: k*..V.. Q*W. t§-\\r*rt'..À.

Rua General Osório, no 2015 . Centro - Cáceres - MT . Fone: (65) 3223{060 - CEP: 78,200{00
E'mail : cartoriocaceres@hotmail.com.br



Cáceres, situada na Travessa Cururu, ne 66, bairro Cavalhada,.fleste Município de

Cáceres, Estado de Mato Grosso, com a presença dos associafos ê pais, conforme
re8istro no livro próprio de assinaturas, conforme Editâl de Convocação devidamente
publicado no jornal e afixado em lugares públicos. A Assembléia Geral Ordinária foi
instalada pela atual Presidente da APAE, para eleição e,posse da nova Dirêtoria. E.ín

seguida, foi realizada a eleiçâo da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e

Conselho Fiscal para exercício do mandato para o triênio202$!![!f. Considerando a

inscrição de chapa única, foi a mesma eleita por aclamação, ficando constltuída dos

§eguintes memtrros: Presidente: 5r. Claudio Luiz de Oliveira, nascído em 1q/U/1960,
portador do RG ne 8777472-1 SSPISP, e do CPt ne 018.762.578-65, r*idente e

tlomiciliado na Rua dos Operáríos, ns 350, Centro, em Cáceres/MT; Vlce.Presidenti: Sr.

Renato Fidelis Simorr, nascido em 05/01/1961, portador do RG ne 208.816-9 SSP/MT, e

do CPF ne 207.615.381-00, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, ne 686,

Centro, em CácereslMT; le Diretor Financeiro: Sr, Severino de Paiva Sobrinho, nascido

em 05/06/1971, portador do RG ne29831997 SESp/MT, e do CPF ne 721.447.774^20,

residente e clomiciliado em Cáceres/MT; 2eDiretor Finanteiro: §r. Julio Cezar Parreira

Duarte, nascido em I4/0L/L962, portador do RG ns295,897 55P/MT, e do CPF

ne241.632.t01-30, residente e domiciliado na Rua João Parreira Duarte, ne 60, Centro,
em Cáceres/MT; lesecretária: Sra.. Erika Pinto de Arruda, nascida em L8/\2ltg-iA,
portadora do RG ns800,248 SSP/MT, e do CPF ns632.570.251-49, residente e

dorniciliada na Êraça Duque de Caxias. ne 47, Centro. em Cáceres/MT; 2àSecretária: Sra.

Elza Eli ÍzicJoro de Carvalho, nascida em iO/OS/fgO4, portadora do RG ne10613749

SSP/sP, e do CPF ne939.897.331-68, residente e domiciliada na Rua Corongl José Ponce,

ne 7A4, Centro, em Cáceres/MT; Dlretor de Patrimônio: Sr. lvan Pinheiro de Soura,

portador do IIG ns 458,745 e do CPF ns 361.891..701-53, resideíte e domiciliado na Rua

José Montêiro da lilva, ns 137, São l-uiz, em Cáceres/M'l; Diretora Social: Sra.

Jacqueline §outo Faria Navarro, portadora do BG 13,929.548 SSPISP e do CPF n.Q

051.034.908-03, residente e domiciliada na Rua Seis de Outubro, ne 335, centro, em

CácereslMT; Diretqra de Eventos: Sra. Cristiane de Freitas Silva, nascida ern

18102/1980, portaclbra rjo RG ns1336412-0 Ssp/MT, e do CpF ne 939.897.331-68,
residente e domiciliacla na Rua Cabaçal, ne 20, Cavalhada, em CácereslMT; Diretora de

Projêtos:Sra. Carolina Rers GiraldellÍ Cestâri, portadora do RG ne 20'18220-9 SSP/MI e
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Centro, em Cáceres/MT; Conselho de .Administração: Sra. ViviannyMawara
Campos, CPF nc 813,589.381-72; Sr. Paulo Cesâr de Souza França, CpF no 027
00; Sra. Juliane Cabreira Silva, CpF ne 017,407.231,9S; Sra. Juliana Borges Alves
CPI' nP 959.238.611.00; Sra. Aurora l-azan, CpF ne 468.340.541-00; Sra.
Aparecida da silva castrillon, cPF ne 570.324.161-87; e conselho Flscal: sra. Fabiana
PãtrÍcia Ferreira Bueno Doro, cPF ns 551.902.431-68; §ra. Meire de souza Meira, cpF ne
893.310.601-49; Sra Cristiana José da Silva, CpF ns 04L950.401-08, como membros
efêtivos, 1ê suplente sra. Natacha Bárbara de §ouza Neto, cpF ne 050.746.5g1-16;2a
suplente sra, susanne Maria Lima castrillon, cpF ns 536.31s.791-g7; 3â suplente Sra.
silvana §onia oliveila da silva, cpF nq 460.B6B.tLl-72; Auto Defensores: Helio calixto
de Moraes, Luciana lJezerra da Silva, Júlio Cesar da Sllva e Francíneide dos Anjos Pachori
da Silva. A Diretoria da APAE de cáceres, eleita para o triênio 2a2o/zozz por aclamação
na Assembléia Geral ordinária, estando todofpresentet em cumprimento ao disposto
na legislaçâo pertinente, constante do Estatuto da APAE, foram empossados cle
imêdiato, passando á partií desta data a êxercêr os poderes e responsabilidades
deternrinados pelo estatuto. Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a

Assembléia Geral, cujp Ata foi lavrada por mim, Erika pínto desruda, nomeada para oAssêmblêia Geral, cujF Ata foi lavrada por mim, Erika pinto de Arruda,
ato, sendo lida, conferida e rubricada por todos os presente{.;i ,r_.-
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EscoLÁ EspEcrÁL "rREx êurâÁnu"agrc7 tz@t

Trsvcssa Cunru, óó - Covalhoda.

CNPJ No. O3.55O.100/0001-80 -Fonc/ Fax - (O65) 3222-ra7l

EDrrÁL DE CONVOCÁCÃO bE AssErÀBUÉtÁ SEneU OÊDINáRrÁ PáPÁ ELErçÂo DÂ

bIRÊTORIÂ DÁ ÂPÁE DÊ CÁCÉREg.'AT,

A APAE de Cóceres-MT, com sede n€to cidode, no Trqvesso Cururu, 6ó. bairro Covolhodo,

otravés dê sm Dir.forio Execulivo, devidomente representodo por seu Presídenfe Srq,

§llvono Sônía OlÍveir.o da SÍÍvo, CONVOCÁ otroves do presente editol, todos os ossociodos

contribuintes e pais de olunos dq ÁPÁE. poro Ássembléio 6eral Ordinário. gue scró reolizado

na sede do APAE, as 17;00 horos. do dia 22 de novenbro de ZOl9, com o seguinle ordern do

dia;

1- oprecioçõo e oprovoçõo do relofório de atividodes do gestão 20ll/20t9.

2- oprecioçôo e aprovaçâo das coniqs dos exercícios ?Ol7/2019, medionte porecer do

Conselho Fiscol.

3- Eleiçôo do Diretorio Executivq, Conselho de Ádrninistração e Conselho Fiscol do APAE de
éáceres-MT, em cumprimanto ao disposto no ortigo 18,"c" e 19 dc Estotuio do ÂPAE de
Criceres-MT.

4- Á inscrição dos chopos deverá ocorrer no Secretorio do ÁPÁE aié 20 ( vinta ) dios ontes do

eleiçdo, gue se reolizor.i dentre os chopos devídamente inscrito e homologoda pela comissôo

eleítorol ( ori. 48 § 20, do Êstaluto )

5-Somante poderão iniegror as chopcs os concorreítes ossociodos do ÁPÁE hd pelo menos I (
um ) ono, praferenciolnente com experiêncio direÍivo do lrlovirnenlo Ápoeono, quites com suae

obrigaçôes junto a tesourorio do ÂPAE. (Árt. 48 § 2ô, do Ectotuto )

ó- É vedoda o porticipoçôo de funcionórios do APAE no Diretorio Executiva, Conselho de

Ádministroçôo e Conselho Fiscol, oinda que cedidos ou corn vÍnculo empregotÍcio diraio ou

indirefo. (ort. 48 § óo, do Esiotuto)

7. Á Âssembléia 6erol instolor-se-á em primeiro convocaçâo às 17100 horos, com o presenço da

moioric dos ossoclcdos e, em segundo convocoção, con guolquer núnero, meio horo depols. nÍIo

axigindo o lei guorun especial (ort.t7 § 2qô, do Estatuto )

Ccíceres-MT; 23 de outubro de2Ot9.

Silvana"

FUNDÁçÂO| 31/08/1.976
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Trovesso Cururq, 66 - Covalhoda.

6NPJ Nô. O3.550.r0O/O0O1-8O - Fona/ Fox - (065) 3222-rá71

RETIFICAçÃO DO EDITAL COMPLÉMENTAR NÚMERO 0{/2019 AO
EOITAL DE iONVOCAçÂO DE ASSEMBLEIAGERAL ORDINARIA PARA

ELEIçÂO DA illRÉTORl.A DA APAE DE CÁCERE§-illT.

Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais i APAE por meio da
presiderite silvana Sônia Oliveira da Silva, torns públicc), por moio dêste edital
cornplementar, as alteraçÔes dos itens _ abâixg _P3B - 9 . e!!ql^ql PE
COúVOCAçÂO DE ASSÉMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA ELEIÇAO DA
DIFIETORIA DA APAE DE CÁCERES.MT

Onde se lê:

í.2 Convoca através do presente edital, todos os associados especiais e
contÍibuintes da APAE, para Assemblóia Geral Ordlnária, que será realizada na
sede da APAE, às 17h, do dia 22 de novembro dê 2019, com a seguinte ordem
do dia.

Leia-se

Convoca através do presente edital, todos os assnciados . especiais e

contribuinles da APAE, para Assembléia Geral Ordinária, que será realizada na

sede da APAE, às 1 7h, do rlia 23 dê dezembro dê 2019, Çom a sêguinte ordem
do dia.

Cáceres, 17 cJe dezembro de 2019.

§ilva k*rffiffi*
Presir



^sso6lâçÃo 
§E PÁI6 E áÀ41605 DOS EXCEpCrON,crs./ApÁE
FUNDÁÇÃOr 3L/08/1. s7ô

E5COLÁ €SPECIÁL "FREI 6UÀÂáRU"
09t07/?aot

Trawsso Cururu. 6ó - Cavolhada.
No. 03.550.100/0001-80 - Fone/ Fox - (O65) 32àZ-t5lt

DO EDÍTAL COMPLÊMENÍAR NÚMERO O{/201S AO
DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA
ÊLEIÇÃO DÂ DIRETORIA DA APAE DE CÁCERES-MT.

â: de Pais e Amigos dos. Excepcionais / APAEpor mêio da presidente
Sinia Oliveira da Silva, lorna público, por mêio deste edital

iíavés do prêsenlê êdital, todos os assosiados especiais e
da APAE, para Assembleia GeÍal Ordinária, quê será rêalizada na

às 17h, do dia 23 de dezombro de 2019, com a seguinte ordem

airavés clo presenle edital, todos os associados êspeciais e
da APAE, para Assembleia Gêral Ordinária, gue será realizada nâ
,E, às 10h, do diâ 2Í de janeiro de 2020, cotn a ssguinte ordem do

Cáceres, 23 de dezêmbro de 2019.

hrü,t.*'
Prof ' t eonii6íri'aià"tsoiãrar

Direforq do Escolo Especiol dq Frai Gumoru
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ffi AssoclAÇÃouniâl:r,'^âxá:r';r?,?:#ãcEpcloNAls/ApAE

APÂE
cÁce,Re.sJrrr

ESCOLA ESPECIAL *FREI GUMARU"
09/07t2001

LrsrA DE RELAÇÃo ruovrNAL Dos DTGTRENTES DA AeAE-cACERES-MT rnrÊruro

202012022.

o Presidente: Claudio Luiz de Oliveira (Presidente) CPF: 018.762.578-65

lnscrição no RG: 8777412-1 SSP/SP, endereço: Rua dos Operários ns 350

Centro

o Renato Fidelis Simão (Vice-Presidente), RG: 208816-9 SSP/MT CPF:

207.6t5.381-00 Rua Marechal Deodoro ne 686 Centro

o Severino de Paiva Sobrinho (te Diretor Financeiro), RG: 2983t997 CESP/MT

CPF:72L.447.774-20 Travessa dos Pardais ne 92 Maracanãzinho

o Julio Cesar Parreira Duarte (2e Diretor Financeiro), RG: 295897 SSP/MT CPF:

241.632.t01-30 Rua João Parreira Duarte Centro.

o Erika Pinto de Arruda (1e Secretária), RG: 800248 SSP/MT CPF: 632.570.25L-

49 Rua Barão de Melgaço ne 3209 Centro

o Elza Eli Izidoro de Carvalho (2a Secretária), RG: !06L3749-9 SSP/SP CPF:

352.731.601"-97 Rua Coronel Ponce ne704 Centro

o lvan Pinheiro de Souza (Diretor de Patrimônio), RG: 458745 SSP/MT CPF:

361.891.701-53 Rua José Monteiro da Silva Bairro São Luiz

o Jacqueline Souto Faria Navarro (Diretoria Social), RG: 13929548 SSP/SP CPF:

051.034.908-03 Rua Seis de Outubro ne 335 Centro

o Cristiane de Freitas Silva (Diretora de Eventos), RG: 13364120 SSP/MT CPF:

939.897.331-68 Rua das Maravilhas ne 20 Cavalhada

o Carolina Reis Giraldelli Cestari (Diretora de Projetos). RG: 2078220-9 SSP/MT

CPF: 001.223.511-96 Rua Padre Cassemiro Vila Mariana.

Travessa Cururur 66 - Cavalhada.
CNPJ N'. 03.550.100/0001-80 - Fone- (065) 3222-1050

EMAIL : caceres@apaemt.org.br



MIN|STÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVTDA

ATTVA DA UNIÃO

NOME: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CACERES 
' 

MT

CNPJ : 03.550.í 00/000í -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.

Emitida às 1 1:46:59 do dia 1911012021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1710412022.
Código de controle da certidão: E0A4.FC76.DCB2.178A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Imprimir
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.s5o.1oo/ooo1-Bo
Razão Social:Assoc DE pAIs E AMrGos Dos ExcEp ApAE DE cAcEREs MT
Endereço: TV cURURU 66 / cAVALHADA / cAcERES / MT I 7l2oo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não senrirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:O 8/ tO / 2O2L a O6/ tL/ 2O2r

Certificação Número: 2021 100801105233675689

Informação obtida em 79/LO|2OZL tL:42:4O

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I essocnceo DE pAts E Amlcos Dos ExcEpcloNAts DE cAcEREs / MT I

ho-ã--l
IAPAE DE cAcEREs I I oeruns Il--"'^'-l

I 94.30€.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais I

coDtco E DESCRTçAO DAS ATTVTDAOES ECONôM|CAS
85.í2-í.00. Educação inÍantil - pró.escola
85.13-9.00 - Ensino fundamenlal
87.20"{'99 - Atividades de assistância psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psÍquicos, deficiôncia mental e
dependôncia química 6 grupos similares não especificadas anteriormente
88.006-00 - Serviços de assistôncia social sem atojamento
94.936-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

I| 399.9.Associação Privada 
,

t NUÀ'iERO tlwcuRURU I lss I lffi |

ffit ffiE
lr

ry
r.* mt- |

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

1911012021 '11:37

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í9/í012021às íí:37:0í (data e hora de Brasília). página: í/í
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE
FUNDAÇÃO2 3v08fi.976

ESCOLA ESPECIAL "FREI GUMARU'
09t07t2001

Of. No: 080/2021 Cáceres, 19 de outubro de202l.

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador:
Gezare Pastorello Marques de Paiva
Gamara Municipal de Gáceres
NESTA

Prezado Senhor

Cumprimentando-o cordialmente, em que a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais/APAE, mantenedora da Escola Especial Frei Gumaru, tendo como Presidente o

Senhor Claudio Luiz de Oliveira, inscrito no CPF: 018.762.578-65, vem respeitosamente,

encaminhar os documentos requisitados pela Vossa Senhoria, referente ao Termo de Fomento.

,' : t. t . ' 
"

Fabiana Patrícia Ferreira Bueno Doro
Diretora da Escola Especial Frei Gumaru-APAE

irobíono Pstrício F. Bueno Doro

.Diretora

ÊE.FreiGumaru/APAE

wf#;»{
nsoessoíãà ca,uàete

Cârnara rAunioPlde

Travessa Cururu, 66 - Cavalhada. CEP: 7E.216-602
CNPJ N". 03.550.100/0001-80 - Fone/ Fax - (065) 3222-1050

EMAIL: caceres@apaemt.org.br


